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Ata nAta nAta nAta nºººº    1250 da 1250 da 1250 da 1250 da Sessão Ordinária nSessão Ordinária nSessão Ordinária nSessão Ordinária nºººº    1242 do dia 16 de Dezembro de 2019, do Segundo 1242 do dia 16 de Dezembro de 2019, do Segundo 1242 do dia 16 de Dezembro de 2019, do Segundo 1242 do dia 16 de Dezembro de 2019, do Segundo 

Período Legislativo Período Legislativo Período Legislativo Período Legislativo ----    Sessão nSessão nSessão nSessão nºººº    44444444    

Aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (2019), as dezoito 

(18) horas, segunda-feira, reuniu-se, a Câmara Municipal de Vereadores de Quevedos, 

sendo iniciada a sessão ordinária presidida pelo Vereador Alcemar Silveira de Lima que 

dando início aos trabalhos invocou a proteção divina, cumprimentou os colegas 

Vereadores e Vereadoras, nosso Diretor Geral Celso, visitante desta sessão a 

Professora Fabiana Machado e também os ouvintes da Rádio Municipal. Nos 

expedientes do Poder ExecutivoPoder ExecutivoPoder ExecutivoPoder Executivo for lidos e baixados para deliberação nas Comissões 

(Art. 46, RI) na forma regimental: Projeto de Lei nº 27, de 10.12.11.2019Projeto de Lei nº 27, de 10.12.11.2019Projeto de Lei nº 27, de 10.12.11.2019Projeto de Lei nº 27, de 10.12.11.2019, que cria o 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM) e dispõe sobre o Fundo 

Municipal de Políticas Públicas para a Mulher (FMPPM); Projeto de Lei nº 28, de Projeto de Lei nº 28, de Projeto de Lei nº 28, de Projeto de Lei nº 28, de 

10.12.201910.12.201910.12.201910.12.2019, que autoriza o Município a contratar temporariamente Professor N1 – 

Habilitação em Pedagogia com Habilitação em Educação Infantil e Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, e Professor N1 Habilitação Português/Inglês; Projeto de Lei nº 29, Projeto de Lei nº 29, Projeto de Lei nº 29, Projeto de Lei nº 29, 

de 11.12.2019de 11.12.2019de 11.12.2019de 11.12.2019, que autoriza execução de obra pública na Rua Arlindo Rodrigues da Luz, 

no trecho demarcado no anexo desta lei com pavimentação, drenagem e colocação de 

meio fio, cuja execução ensejará cobrança de contribuição de melhorias; Projeto de Lei Projeto de Lei Projeto de Lei Projeto de Lei 

nº 30, de 11.12.2019nº 30, de 11.12.2019nº 30, de 11.12.2019nº 30, de 11.12.2019, que altera dispositivos na Lei Municipal nº 60, de 31/12/1992, 

que instituiu o Código Tributário Municipal e, Projeto de Lei nº 31, de 12.12.2019, Projeto de Lei nº 31, de 12.12.2019, Projeto de Lei nº 31, de 12.12.2019, Projeto de Lei nº 31, de 12.12.2019, que 

altera o Art. 10, letra "c" da Lei Municipal nº 542, de 19/10/2007, que dispõe sobre o 

Quadro de Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de Quevedos e estabelece o 

Plano de Carreira dos Servidores e, não havendo outras matérias foi realizado o 

intervalo regimental de quinze (minutos) (RI, Art. 163). Retomando os trabalhos e no 

expediente do Expediente do LegislativoExpediente do LegislativoExpediente do LegislativoExpediente do Legislativo, (RI, Art. 173), foi constatado quórum e 

conferidas às presenças dos Vereadores da Bancada Progressista (PPPP) Alcemar Silveira 

de Lima; Cláudio Chaves Maia; Hélio Duarte Menezes; Jandir Polenz Arend; Rafael 

Sartori de Vargas; da Bancada do Partido Humanista da Solidariedade (PHSPHSPHSPHS) Vereadora 

Solanja Maria Vedovato Baggio e Vereador Zenildo Silveira Farias e do Movimento 

Democrático Brasileiro (MDBMDBMDBMDB) Vereador Domingos Soares da Silva e a Vereadora Rita 

Cledi Diniz Ribeiro. Foram deliberadas pelo plenário as seguintes matérias, que 

dispostas a palavra aos autores foram dispensadas e que postas em discussão e 

votação foram aprovadas à unanimidade: Moção nº 3, de 9.12.2019Moção nº 3, de 9.12.2019Moção nº 3, de 9.12.2019Moção nº 3, de 9.12.2019, de autoria do Ver. 

Rafael Vargas, repudiando a PEC nº 188, de 2019, que pretende a extinção de 

municípios até o ano de 2025; Parecer Conjunto CLJRF/COF nº 16, de 9.12.2019Parecer Conjunto CLJRF/COF nº 16, de 9.12.2019Parecer Conjunto CLJRF/COF nº 16, de 9.12.2019Parecer Conjunto CLJRF/COF nº 16, de 9.12.2019, 

emitido de forma favorável o PL nº 22 e Projeto de Lei nº 22, de 14.11.2019Projeto de Lei nº 22, de 14.11.2019Projeto de Lei nº 22, de 14.11.2019Projeto de Lei nº 22, de 14.11.2019, que orça a 

Receita e fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2020 (LOA). Não havendo 

outras matérias para deliberação, passou-se ao Pequeno ExpedientePequeno ExpedientePequeno ExpedientePequeno Expediente (Art. 203, Inciso II, 
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RI), onde Presidente deu prosseguimento à ordem de inscrições, a saber, 

(degravação/digitação – RI, 174, §1º - das manifestações): “não havendo outras 

matérias para deliberação do plenário passamos o pequeno expediente onde temos 

dois (02)  Vereadores inscritos onde passo a palavra primeiro Vereador inscrito 

VVVVereadores Rafael Vargasereadores Rafael Vargasereadores Rafael Vargasereadores Rafael Vargas: quero saudar o Presidente da Casa Vereador Alcemar 

Silveira de Lima, demais integrantes da Mesa, colegas Vereadores e Vereadoras, saúdo 

o Celso – Diretor Geral, a Professora Fabiana e os ouvintes da Rádio Municipal São-

pedrense. Fiz essa Moção de Repúdio e convidei meus colegas para assinarem comigo 

para demonstrar nossa indignação e agradeço vocês pelo apoio que esse é um projeto 

de emenda à Constituição e no meu modo de ver é um absurdo uma proposta dessas 

extinção dos pequenos municípios pois a arrecadação desses município não é apenas o 

ISS (Imposto sobre Serviços) e IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e também o 

imposto sobre serviço, tem muitas outras arrecadações como o ICMS (Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços) e que não são computados nesse cálculo dos 

dez por cento (10%), então eu gostaria de fazer a minha parte enviar esta Moção de 

repúdio para os órgãos competentes, para o Presidente da República, paro Presidente 

do Senado, para o Presidente da Câmara dos Deputados, Ministro da Economia, 

Ministro da Casa Civil para demonstrar que nós somos contra a extinção dos pequenos 

municípios, meu muito obrigado. Passo a palavra o segundo e o último Vereador 

inscrito Vereador JandirVereador JandirVereador JandirVereador Jandir    ArendArendArendArend: quero cumprimentar o Presidente desta Casa senhor 

Alcemar Silveira de Lima, demais colegas Vereadores e Vereadoras, o Celso - Diretor 

desta Casa, a Professora Fabiana que se faz presente e os ouvintes da Rádio Municipal. 

Me inscrevi neste pequeno espaço para reforçar pedido já feito aqui nessa Casa ali na 

Figueira em frente a cancha de bocha do Armindo Trindade, é bem em frente à cancha 

foi feito o bueiro e depois deixaram um  intervalo ali e fizeram um bueiro na entrada 

das outras moradias ali mas ficou um buraco ali, fundo, onde tem que colocar no 

mínimo uns sete (7), oito (8) tubos por aí, não medi mas é um buraco grande ali onde 

quando chove junta a água, junta muito muito mosquito e ele falou, se queixou que 

fica um fedor ali e também atrapalha estacionamento das pessoas que vão ali se 

divertir no final de semana, jogar uma bocha ou uma sinuca e tal, então o pessoal tem 

que deixar o veículo no meio da rua e então peço ao Secretário de Obras se for 

possível realizar trabalho ali fazer esse bueiro; também me inscrevi nesse espaço para 

pedir para um patrolamento na geral aqui até o Passo do Mudo que foi arrumado 

algumas partes, mas tem algumas partes em péssimas condições ali inclusive ali aonde 

foi arrumado ali perto do nosso colega o Vereador Alcemar ali eles arrumaram ali mas 

deixaram, está horrível de cruzar e tem que cruzar devagarinho e se não raspa um 

carro pequeno, raspa embaixo e foi arrumado então peço que eles passem a patrola ali 

em algumas outras partes até o Passo do Mudo lá que está em péssimas condições 
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devido das últimas chuvas e vieram; também é lá nos Venturas que está horrível lá, 

tem que dar uma patrolada na travessa ali que desce do “Piaco” que sai lá em Santa 

Terezinha tem umas partes em péssimas condições ali também; na travessa do Núcleo 

Toropi está muito ruim, faz tempo que a patrola não passa por ali e também na subida 

do seu Laureano lá que esse pedido já foi feito nessa Casa aí, então eu peço ao 

Secretário de Obras que desça para lá com as máquinas, faz tempo que não desce para 

lá e que faça esse trabalho e por hoje era isso, muito obrigado. Considerando que 

todas as manifestações e solicitações são importantes, informo que todas serão 

encaminhadas aos seus destinatários e não havendo outras matérias para deliberação 

e cumprida a pauta e Ordem do Dia, não nada mais a ser tratado, encerro esta sessão 

ordinária e marco a próxima para o dia vinte e três (23) de dezembro, segunda-feira, às 

dezoito (18) horas neste Plenário Vereador Antero Braz Peixoto, quero agradecer a 

todos os colegas Vereadores e Vereadoras também agradecer todos que nos visitam, a 

visita também Amilton Melo esposo da Vereadora Rita agradeço a visita e agradeço a 

todos os ouvintes da Rádio Municipal, muito obrigado a todos." Os trabalhos ao final 

da sessão foram presididos pelo Ver. Alcemar Silveira de Lima, secretariados pelo Ver. 

Rafael Sartori de Vargas e assessorado Celso Bueno – Diretor Geral. Do que eu, Ver. 

Rafael Sartori de Vargas, Secretário, determinei que fosse digitada a presente ata que, 

após deliberação, será assinada por mim e pelo Senhor Presidente (Art. 174, §1º do 

RI).  

  

Ver. Rafael Sartori de Vargas   Ver. Alcemar Silveira de Lima 

Secretário      Presidente 

 


